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Bertioga, 14 de junho de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, Vereadora com assento neste Poder

Legislativo, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante o Douto

Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO;

Bertioga é sinônimo de preservação e desenvolvimento sustentável.

Naturalmente bela, nossa cidade tem dentre seus encantos o seu potencial

turístico, multo por seu fator natural, onde temos a disposição mais de 33 km

de praias, sem contar diversas trilhas que nos levam a rios e cachoeiras

lindíssimas.

No dia 21 de setembro de 2021, o então Governador de São Paulo, João

Dória, lançou o programa "Cidade Acessível" que prevê parcerias entre as

prefeituras e o Governo Estadual por meio da parceria entre as secretarias de
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Direitos da Pessoa com Deficiência e de Desenvolvimento Regional para

aquisição de equipamentos e desenvolvimento de obras que promovam a

inclusão e a acessibilidade. Com investimento de R$ 110 milhões nas áreas de:

esportes, lazer, infraestrutura, educação e acessibilidade, com o intuito dos

municípios paulistas tornarem-se mais inclusivos.

Bertioga conta com cadeiras anfíbias, para trazer Igualdade e

oportunidade para que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao mar.

Todavia os amantes do trekklng (caminhada) que possui limitação física não

podem usufruir das trilhas tais como: Guaratuba, Trilha D'Água, Vale Verde.

Face o exposto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga,

que parceria com o Governo do Estado para aquisição de cadeiras de

trilha para pessoas com deficiência", com objetivo de trazer igualdade,

acessibilidade para todos.

Solicito envio de cópia dessa indicação ao prefeito, ao Secretario de

Gestão e Governo e a secretaria de Segurança e Cidadania e a Diretoria de

Acessibilidade e Secretaria Executiva dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai

devidamente subscrita,

Em anexo foto das cadeiras de trilha
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